
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 6868.GCJC.LNDM.722C.E

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROCESSO Nº: 297060/17 
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RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 4901/17 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Consulta. Recursos do FUNDEB. Custeio de 
parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas que se destinam a subvencionar a educação 

especial gratuita, integrada à educação básica. Entidades com 
atuação exclusiva na educação especial. Possibilidade.  
Observância do art. 8º, §2º e §4º, da Lei nº 11.494/07, e do art. 

14 e 15 do Decreto Federal nº 6.253/07. O repasse não pode 
utilizar a rubrica 3.3.90.81.00.00 – Distribuição Constitucional 
ou Legal de Receitas. Dever de prestar contas a este Tribunal.  

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de Consulta1 encaminhada pelo Município de Mandaguaçu, 

através de seu Prefeito, Sr. Mauricio Aparecido da Silva, com fundamento no art. 38 

da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas. 

O Consulente tece a seguinte indagação a este Tribunal de Contas: 

“É possível custear com recursos do FUNDEB as despesas 
referentes a parcerias firmadas com entidades comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que se destinam a subvencionar a 

educação especial gratuita (integrada à educação básica) realizando 
o repasse sob a classificação de despesa quanto a sua natureza: 

3.3.90.81.00.00 – DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL 
DE RECEITAS, uma vez que é vedado utilizar recursos do FUNDEB 
para custear despesas com convênios que tenham por finalidade a 

assistência social, nos termos do art. 23, I, da Lei nº 11.494/07, c/c o 
art. 71, II e IV, da Lei nº 9.394/96?”2 

 

Foi apresentado Parecer Jurídico3, que concluiu pela possibilidade 

de custear com recursos do FUNDEB despesas referentes a convênios firmados 

                                                 
1
 Peça 03 destes autos.  

2
 Pg. 01 da peça 03 destes autos. 

3
 Peça 04 destes autos.  
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com entidades comunitárias, confessionais ou filantrópicas que se destinam a 

subvencionar a educação especial gratuita, sendo vedado utilizar tais recursos para 

custear despesas com convênios que tenham por finalidade a assistência social. 

Devem ser observado os requisitos previstos em lei para a qualificação das 

entidades, podendo ser utilizada a classificação de despesa quanto a sua natureza: 

3.3.90.81.00.00 – DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS. 

Pelo Despacho nº 641/174, a Consulta foi recebida. 

A Supervisão de Assistência e Biblioteca – SJB, na Informação nº 

44/175, apresentou alguns julgados que tangenciam o tema. 

A COFIM (Instrução nº 1838/176), concluiu pela possibilidade de 

realização de parcerias, convênios, contratos e congêneres com as entidades 

comunitárias, desde que a atividade exercida seja preponderantemente na área de 

educação, devendo os recursos do FUNDEB repassados ao ente privado ser 

utilizados exclusivamente na área de educação, não sendo possível a inclusão de 

qualquer entidade da sociedade civil no orçamento público, menos ainda mediante a 

classificação da despesa como Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas – 

3.3.90.81.00.00, ante à inexistência de direito subjetivo dos parceiros privados 

receberem diretamente recursos oriundos do FUNDEB, mesmo que as matrículas 

dessas entidades sejam contadas para a distribuição de valores, na medida em que 

se trata, apenas, de critério de repartição, não cabendo a transferência automática 

do erário ao setor privado. 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 7360/177, 

concluiu pela legalidade da transferência de recursos do FUNDEB a instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas que satisfaçam as exigências do art. 77 

da Lei nº 9.394/96 e do art. 8º, § 2º da Lei nº 11.494/07, desde que o objeto do 

convênio seja exclusivamente a prestação de serviços de educação básica, ainda 

que a instituição desempenhe atividades em outros setores sociais, devendo tais 

despesas ser registradas sob a classificação 3.3.50.43.00.0 (subvenções sociais) ou 

3.1.50.43.00.00 (quando há substituição de mão de obra), especificando no 
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 Peça 06 destes autos.  
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 Peça 10 destes autos.  
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desdobramento se os recursos serão destinados a OSCIP mediante Termo de 

Parceria (3.1.50.43.35.00 ou 3.3.50.43.35.00), a Organizações Sociais mediante 

Contrato de Gestão (3.1.50.43.40.00 ou 3.3.50.43.40.00) ou a outras entidades do 

terceiro setor para a promoção gratuita da educação (3.1.50.43.45.00 ou 

3.3.50.43.45.00). 

Por fim, vieram os autos conclusos. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO8 

Após análise dos presentes autos, verifico que cabe razão parcial à 

COFIM e ao Ministério Público de Contas, conforme passo a expor.  

A Constituição Federal estabelece a responsabilidade de todos 

entes federativos na garantia da educação, inclusive com o rateio de recursos 

através do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado pela Emenda 

Constitucional nº 53/06 e regulamentado pela Lei nº 11.494/07 e pelo Decreto 

Federal nº 6.253/07. 

O art. 23 da Lei nº 11.494/07 define as vedações à utilização dos 

recursos do FUNDEB, nos seguintes termos: 

“Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos: 

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção 
e desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996; 

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do 
ensino para a educação básica”. 

 

Por sua vez, o art. 71, incisos II e IV, da Lei nº 9.394/96 possui a 

seguinte redação: 

                                                 
8
 Responsável Técnico – Levi Rodrigues Vaz (TC 51620-1). 
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“Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino aquelas realizadas com: 

[...] 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural; 

[...] 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência 
social; 

[...]” 

 

Assim, verifica-se que a utilização de recursos do FUNDEB é 

exclusiva para o financiamento de atividades relacionadas à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, sendo expressamente vedadas a utilização 

de tais recursos para o custeio de instituições assistenciais, desportivas e culturais.  

Considerando a exclusividade da aplicação dos recursos do 

FUNDEB na educação, a Constituição Federal possibilita a destinação destes 

recursos para escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, desde que sejam 

não lucrativas e destinem seu patrimônio a outra entidade de natureza idêntica ou ao 

Poder Público no caso de encerramento de atividades, nos seguintes termos:  

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

[...]”(grifo nosso) 

 

A Lei nº 11.494/07, que regulamenta o FUNDEB, estabeleceu os 

requisitos para que as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

possam receber recursos do FUNDEB: 
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“Art. 8º [...] 

§ 2º As instituições a que se refere o §1º deste artigo deverão obrigatória e 
cumulativamente: 

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos; 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes 
financeiros em educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o 
e 4o deste artigo; 

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas 
nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo ou ao poder público no caso do 
encerramento de suas atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão 
normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados 
seus projetos pedagógicos; 

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 
equivalente, na forma do regulamento. 

[...]” 

 

Desse modo, verifica-se a possibilidade de destinação de recursos 

do FUNDEB a instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas que prestem 

serviços de educação, desde que cumpram os requisitos estabelecidos em lei.  

No caso de educação especial, além dos requisitos acima citados, a  

referida Lei exige que a instituição tenha atuação exclusiva na modalidade de 

educação especial: 

“Art. 8º [...] 

[...] 

§4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, e no § 2o deste artigo, admitir-se-á o cômputo 
das matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na 
educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, com 
atuação exclusiva na modalidade. 

[...]”(grifo nosso) 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 6868.GCJC.LNDM.722C.E

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

O Decreto Federal nº 6253/07, que regulamenta o Diploma em 

exame, reitera a exigência de atuação exclusiva da entidade na educação especial:  

“Art. 14.  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do 
FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação especial 
oferecida por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, conveniadas 
com o Poder Executivo competente”. (grifo nosso) 

 

Desse modo, verifica-se a possibilidade legal de custeio com 

recursos do FUNDEB de parcerias firmadas com entidades comunitárias, 

confessionais ou fi lantrópicas que atuem exclusivamente na educação especial, a 

fim de subvencionar a educação especial gratuita, integrada à educação básica, 

observados os requisitos do art. 8º, §2º e §4º, da Lei nº 11.494/07, e do art. 14 e 15 

do Decreto Federal nº 6.253/07. 

Deve ser ressaltado que os recursos a serem transferidos às 

instituições conveniadas devem ser oriundos da parcela de 40% do FUNDEB, tendo 

em vista que a parcela de 60% se destina exclusivamente ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério. 

Conforme bem apontou o Ministério Público de Contas, o Tribunal de 

Contas de Minas Gerais possui o mesmo entendimento: 

“A Lei Federal nº 11.494/2007, que regulamentou o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, ao tratar, no capítulo III, da distribuição dos 
recursos desse Fundo, estabeleceu que essa se dará na proporção do 
número de alunos matriculados nas redes de educação básica pública 
presencial, segundo os níveis de ensino e tipos de estabelecimentos, entre 
eles os de ensino especial. 

O § 4º do art. 8º da mencionada Lei admite o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação especial, oferecidas em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, com atuação exclusiva na modalidade. 

Portanto, a legislação que regulamentou o FUNDEB elenca a educação 
especial como modalidade da educação básica, dever constitucional do 
Estado. 

No que tange às entidades de cunho assistencial que não prestam 
serviços relacionados ao ensino, estas não poderão receber recursos do 
FUNDEB. É o que consta da Lei Federal 11.494/2007, art. 23, inciso I, que 
veda a utilização dos recursos desse Fundo no financiamento de despesas 
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não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica, conforme art. 71 da Lei nº 9.394/96, dentre as quais se encontram 
destacadas nos incisos II e IV, aquelas realizadas com “subvenções a 
instituições públicas ou privadas” e “programas suplementares de 
alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica, e psicológica, 
e outras formas de assistência social”.  

[...] 

Cabe ressaltar, também, o entendimento do FNDE, consignado na 
resposta à pergunta nº 10.5, no sentido de que os recursos a serem 
transferidos às instituições conveniadas, nos termos dos convênios 
firmados, são referentes à parcela de 40% do FUNDEB, ou seja, depois de 
deduzida a parcela mínima de 60%, que é vinculada ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério, sendo nesse cômputo 
considerados, também, os profissionais do magistério cedidos pelo Poder 
Público competente para essas instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas.”9 

 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de matrícula prévia destes alunos 

na rede municipal, inclusive para fins de verificação dos valores por aluno do 

FUNDEB, e a preferência do atendimento dos portadores de necessidades especiais 

na rede regular de ensino, nos termos do art. 58 da Lei nº 9.394/96, sendo que os 

processos de transferência de recursos a estas entidades deve ser precedido de 

processo administrativo, devidamente motivado, demonstrando que os alunos  

portadores de necessidades especiais não podem ser atendidos na rede regular de 

ensino, dada as suas características, por deficiência ou por excesso de habilidades.    

Quanto à classificação da despesa orçamentária, não é possível a 

utilização da rubrica 3.3.90.81.00.00 – Distribuição Constitucional ou Legal de 

Receitas, conforme questiona o Consulente, tendo em vista que esta rubrica é 

utilizada para “transferências a outras esferas de governo de receitas tributárias, de 

contribuições e de outras receitas vinculadas, prevista na Constituição ou em leis 

específicas, cuja competência de arrecadação é do órgão transferidor”, conforme 

definido no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, disponível 

no site do Tesouro Nacional10. 

                                                 
9
 Autos de Consulta nº 862537 – Pleno do Tribunal de Contas de Minas Gerais. Sessão de 

07/12/2011. 
10

 <http://www.tesouro. 
fazenda.gov.br/documents/10180/456785/CPU_MCASP+6%C2%AA%20edi%C3  

%A7%C3%A3o_Republ2/fa1ee713-2fd3-4f51-8182-a542ce123773>  
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A COFIM apresentou entendimento no mesmo sentido, nos 

seguintes termos: 

“Não à toa, aliás, o legislador, no ano de 2014, criou um marco civil para 
regulamentar as parcerias com as entidades da sociedade civil, justamente 
porque tais entes não fazem parte da Administração e, por isso mesmo, 
não podem ser introduzidas diretamente ao Orçamento Público. 

Para além do fato de que entidades privadas não pertencentes à 
Administração não fazem parte do Orçamento Público, não há direito 
subjetivo de qualquer que seja a entidade em receber recursos públicos. É 
fato que as matrículas dessas entidades são levadas em consideração 
para o critério de distribuição dos recursos do FUNDEB. Isso, entretanto, 
não cria qualquer direito subjetivo ao recebimento de qualquer valor ”.11 

 

Conforme bem apontou o Ministério Público de Contas, “as 

despesas com convênios para a promoção da educação devem ser registradas sob 

a classificação 3.3.50.43.00.0 (subvenções sociais) ou 3.1.50.43.00.00 (quando há 

substituição de mão-de-obra), especificando no desdobramento se os recursos 

serão destinados a OSCIP mediante Termo de Parceria (3.1.50.43.35.00 ou 

3.3.50.43.35.00), a Organizações Sociais mediante Contrato de Gestão 

(3.1.50.43.40.00 ou 3.3.50.43.40.00) ou às demais entidades do terceiro setor para a 

promoção gratuita da educação (3.1.50.43.45.00 ou 3.3.50.43.45.00)”12, e que, no 

caso de destinação de recursos para o custeio da folha de pagamento da entidade, 

“deverão ser registrados sob a classificação 3.1.50.43.00.00 (com a especificação do 

tipo de convênio no campo desdobramento), sob pena de restar caracterizada 

tentativa de burla aos limites de despesas com pessoal previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, sujeitando os agentes responsáveis às sanções 

cabíveis”13. 

No entanto, os procedimentos contábeis acima descritos não são 

definitivos, ou seja, podem ocorrer mudanças na forma de contabilização das 

referidas transferências de recursos do FUNDEB, tanto pela Secretaria do Tesouro 

Nacional quanto por este Tribunal de Contas, pois podem ser encontradas maneiras 

contábeis mais apropriadas para tratar a questão no decorrer do tempo, 

considerando a dinâmica do tratamento contábil de algumas questões. 

                                                 
11

 Pg. 06 da peça 09 destes autos. 
12

 Pg. 05 da peça 10 destes autos. 
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Por se tratar de transferência de recursos a entidades privadas, 

ressalta-se que devem ser prestadas as devidas contas a este Tribunal, 

principalmente através do SIT – Sistema Integrado de Transferência. 

 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  Responder à Consulta nos seguintes termos: 

É possível o custeio com recursos do FUNDEB das despesas 

referentes a parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas que atuem exclusivamente na educação especial, a fim de subvencionar 

a educação especial gratuita, integrada à educação básica, desde que observados 

os requisitos do art. 8º, §2º e §4º, da Lei nº 11.494/2007, e do art. 14 e 15 do 

Decreto Federal nº 6253/2007. 

Os recursos a serem transferidos às instituições conveniadas devem 

ser oriundos da parcela de 40% do FUNDEB, tendo em vista que a parcela de 60% 

se destina exclusivamente ao pagamento da remuneração dos profissionais do 

magistério. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de matrícula prévia destes alunos 

na rede municipal, inclusive para fins de verificação dos valores por aluno do 

FUNDEB, e a preferência do atendimento dos portadores de necessidades especiais 

na rede regular de ensino, nos termos do art. 58 da Lei nº 9.394/96, sendo que os 

processos de transferência de recursos a estas entidades deve ser precedido de 

processo administrativo, devidamente motivado, demonstrando que os alunos 

portadores de necessidades especiais não podem ser atendidos na rede regular de 

ensino, dada as suas características, por deficiência ou por excesso de habilidades.    

O repasse não pode utilizar a rubrica 3.3.90.81.00.00 – Distribuição 

Constitucional ou Legal de Receitas, tendo em vista que tal rubrica é utilizada para 

transferências a outras esferas de governo de receitas tributárias, de contribuições e 

                                                                                                                                          
13

 Idem.  
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de outras receitas vinculadas, prevista na Constituição ou em leis específicas, cuja 

competência de arrecadação é do órgão transferidor, conforme definido no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 

Deve ser utilizada a classificação 3.3.50.43.00.0 (subvenções 

sociais) ou 3.1.50.43.00.00 (quando há substituição de mão-de-obra), especificando 

no desdobramento se os recursos serão destinados a OSCIP mediante Termo de 

Parceria (3.1.50.43.35.00 ou 3.3.50.43.35.00), a Organizações Sociais mediante 

Contrato de Gestão (3.1.50.43.40.00 ou 3.3.50.43.40.00) ou a outras entidades do 

terceiro setor para a promoção gratuita da educação (3.1.50.43.45.00 ou 

3.3.50.43.45.00), e que, no caso de destinação de recursos para o custeio da folha 

de pagamento da entidade, deverão ser registrados sob a classificação 

3.1.50.43.00.00 (com a especificação do tipo de convênio no campo 

desdobramento), sob pena de restar caracterizada tentativa de burla aos limites de 

despesas com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

No entanto, os procedimentos contábeis descritos não são 

definitivos, podendo ocorrer mudanças na forma de contabilização de transferências 

de recursos do FUNDEB, tanto pela Secretaria do Tesouro Nacional quanto por este 

Tribunal de Contas, caso encontradas maneiras contábeis mais apropriadas para 

tratar a questão, considerando a dinâmica do tratamento contábil da matéria.  

Por se tratar de transferência de recursos a entidades privadas, 

ressalta-se que devem ser prestadas as respectivas contas a este Tribunal, 

principalmente através do SIT – Sistema Integrado de Transferência. 

3.2. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o 

encaminhamento dos autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os 

registros eventualmente cabíveis, com posterior encerramento do feito junto à 

Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 
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OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

 

I. Responder à Consulta nos seguintes termos: 

É possível o custeio com recursos do FUNDEB das despesas 

referentes a parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas que atuem exclusivamente na educação especial, a fim de subvencionar 

a educação especial gratuita, integrada à educação básica, desde que observados 

os requisitos do art. 8º, §2º e §4º, da Lei nº 11.494/2007, e do art. 14 e 15 do 

Decreto Federal nº 6253/2007. 

Os recursos a serem transferidos às instituições conveniadas devem 

ser oriundos da parcela de 40% do FUNDEB, tendo em vista que a parcela de 60% 

se destina exclusivamente ao pagamento da remuneração dos profissionais do 

magistério. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de matrícula prévia destes alunos 

na rede municipal, inclusive para fins de verificação dos valores por aluno do 

FUNDEB, e a preferência do atendimento dos portadores de necessidades especiais 

na rede regular de ensino, nos termos do art. 58 da Lei nº 9.394/96, sendo que os 

processos de transferência de recursos a estas entidades deve ser precedido de 

processo administrativo, devidamente motivado, demonstrando que os alunos 

portadores de necessidades especiais não podem ser atendidos na rede regular de 

ensino, dada as suas características, por deficiência ou por excesso de habilidades.    

O repasse não pode utilizar a rubrica 3.3.90.81.00.00 – Distribuição 

Constitucional ou Legal de Receitas, tendo em vista que tal rubrica é utilizada para 

transferências a outras esferas de governo de receitas tributárias, de contribuições e 

de outras receitas vinculadas, prevista na Constituição ou em leis específicas, cuja 

competência de arrecadação é do órgão transferidor, conforme definido no Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 

Deve ser utilizada a classificação 3.3.50.43.00.0 (subvenções 

sociais) ou 3.1.50.43.00.00 (quando há substituição de mão-de-obra), especificando 

no desdobramento se os recursos serão destinados a OSCIP mediante Termo de 

Parceria (3.1.50.43.35.00 ou 3.3.50.43.35.00), a Organizações Sociais mediante 
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Contrato de Gestão (3.1.50.43.40.00 ou 3.3.50.43.40.00) ou a outras entidades do 

terceiro setor para a promoção gratuita da educação (3.1.50.43.45.00 ou 

3.3.50.43.45.00), e que, no caso de destinação de recursos para o custeio da folha 

de pagamento da entidade, deverão ser registrados sob a classificação 

3.1.50.43.00.00 (com a especificação do tipo de convênio no campo 

desdobramento), sob pena de restar caracterizada tentativa de burla aos limites de 

despesas com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No entanto, os procedimentos contábeis descritos não são 

definitivos, podendo ocorrer mudanças na forma de contabilização de transferências 

de recursos do FUNDEB, tanto pela Secretaria do Tesouro Nacional quanto por este 

Tribunal de Contas, caso encontradas maneiras contábeis mais apropriadas para 

tratar a questão, considerando a dinâmica do tratamento contábil da matéria.  

Por se tratar de transferência de recursos a entidades privadas, 

ressalta-se que devem ser prestadas as respectivas contas a este Tribunal, 

principalmente através do SIT – Sistema Integrado de Transferência. 

II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o 

encaminhamento dos autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os 

registros eventualmente cabíveis, com posterior encerramento do feito junto à 

Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 

FONSECA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2017 – Sessão nº 39. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente  


